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CONTRATO N.º 007/SG/MPDFT/2024

 
PROCESSO N.º 19.04.4587.0008793/2024-63

 
 
 

 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI
CELEBRAM A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS, E OFICINA DA
PALAVRA LTDA.

 
 

 

CONTRATANTE

 
A UNIÃO, pessoa jurídica de direito público, por intermédio do
MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS,
inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da
Fazenda sob o número 26.989.715/0002-93, instalado no Eixo
Monumental, Praça do Buriti, Lote 2, em Brasília – DF, neste ato
representado por sua Secretária-Geral, CLÁUDIA BRAGA TOMELIN,
nos termos da Portaria n.º 94/PGJ, de 30 de janeiro de 2023, daqui
por diante designado simplesmente MPDFT;
 

CONTRATADA

OFICINA DA PALAVRA LTDA. , inscrita no Cadastro Nacional de
Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o número
03.930.917/0001-83, estabelecida na SHS Quadra 06, Conjunto A,
Bloco E, sala 921, Edifício Brasil 21, Brasília/DF, que apresentou
os documentos exigidos por lei, neste ato representada por sua
Gerente do Departamento Jurídico, SILVIANE VIEIRA DA ROCHA
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GUERRA, conforme procuração, que confere à qualificada poderes
para representá-la na assinatura do contrato, daqui por diante
designada simplesmente CONTRATADA.

 
 
 
 
As partes supra identificadas ajustaram, e por este instrumento celebram um

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, decorrente da Inexigibilidade de
Licitação, tendo em vista o que consta no Processo nº 19.04.4587.0008793/2024-
63 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021 e da Instrução
Normativa SEGES/ME nº 75, de 2021, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas:

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. Contratação de empresa especializada para a realização de duas turmas do
curso “Media Training Básico” nas condições, quantidades e exigências
estabelecidas no Termo de Referência em anexo.
1.2. Objeto da contratação:

ITEM DESCRIÇÃO SIASG UNIDADE QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1
Curso in company

“Media Training Básico”
21172 Turma para 15

participantes 2
39.625,45 79.250,90

 
 

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente
de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência que embasou a contratação;
1.3.2. A Autorização de Contratação Direta;
1.3.3. A Proposta da Contratada;
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1 O presente contrato terá vigência de 90 (noventa) dias, a contar da data de
assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
3.1 O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo

Contrato CON 007-2024 (1008411)         SEI 19.04.4587.0008793/2024-63 / pg. 2



de Referência, anexo a este Contrato.

 

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO
4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

 

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO
5.1 PREÇO
5.1.1 O valor total da contratação é de R$ 79.250,90 (setenta e nove mil, duzentos e
cinquenta reais e noventa centavos).
5.1.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
5.1.3 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado.
5.1.4 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.
5.2 PRAZO DE PAGAMENTO
5.2.1 O MPDFT pagará à CONTRATADA pelo serviço efetivamente prestado até o 15º
(décimo quinto) dia da apresentação de fatura ou nota fiscal, em nome do MPDFT, CNPJ
26.989.715/0002-93, devidamente atestada pelo setor competente, por meio de depósito
na conta corrente da CONTRATADA através de Ordem Bancária, ficando condicionado à
comprovação da regularidade fiscal da CONTRATADA.
5.2.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o MPDFT
atestar a execução do objeto do contrato.
5.2.3 O pagamento estará condicionado à adequada prestação do serviço, de acordo com
as especificações técnicas constantes nas descrições dos itens deste Termo de Referência
e na proposta do Contratado, e à manutenção das conduções de habilitação e qualificação
exigidas na contratação.
5.2.3 Nos casos de eventuais atrasos de pagamentos, desde que a Contratada não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização
financeira devida pelo Contratante, entre a data acima referida e a correspondente ao
efetivo adimplemento da parcela, será de 6% a.a (seis por cento ao ano), mediante a
aplicação da seguinte fórmula: EM = I x N x VP, onde:

EM = encargos moratórios;
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a
do efetivo pagamento;
VP = valor da parcela a ser paga;
I = índice de atualização financeira = 0,0001643.

 

Contrato CON 007-2024 (1008411)         SEI 19.04.4587.0008793/2024-63 / pg. 3



5.3 CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
5.3.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto
da contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.
5.3.2 Quando houver glosa parcial do objeto, o MPDFT deverá comunicar a empresa para
que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.
5.3.3 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou
Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais
como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

5.3.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie
as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o
contratante;
5.3.5 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação
da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.
5.3.6 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração
deverá realizar consulta ao SICAF para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas na dispensa;
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito

do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como
ocorrências impeditivas indiretas.

5.3.7 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
5.3.8 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o MPDFT
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto
à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser
efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos.
5.3.9 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao
contratado a ampla defesa.
5.3.10 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
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normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não
regularize sua situação junto ao SICAF.
5.3.11 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

- Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.

5.3.12 A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE
6.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis, no prazo de um ano,
contado da data do orçamento estimado, em 21/2/2024.
6.2 Após o interregno de um ano, e desde que haja pedido da CONTRATADA , os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo MPDFT, do IPCA - Índice Nacional de
Preços ao Consumidor Amplo, acumulado nos últimos 12 (doze) meses, apurado pelo
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
6.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
6.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o MPDFT
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando
a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
6.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
6.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição,
o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
6.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.
6.8 O reajuste será realizado por apostilamento.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DO MPDFT
7.1 São obrigações do MPDFT:

a ) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de
acordo com o contrato e seus anexos;
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b) Permitir o acesso dos membros inscritos à capacitação, proporcionando condições
necessárias para que a contratada possa cumprir suas obrigações dentro das
normas e condições estabelecidas;

c) Prestar à contratada, em tempo hábil, as informações eventualmente necessárias à
execução do objeto;

d) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
e ) Notificar a CONTRATADA , por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

f) Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto executado em desacordo com as obrigações
assumidas pela CONTRATADA;

g) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações
pela CONTRATADA;

h) Efetuar o pagamento à CONTRATADA  do valor correspondente ao fornecimento do
objeto, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências previstas, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

i ) Verificar, antes do pagamento, a manutenção das condições de habilitação do
contratado;

j ) Aplicar à CONTRATADA as penalidades contratuais e regulamentares, quando
cabíveis, garantidos o contraditório e a ampla defesa;

k ) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse
para a boa execução do ajuste;

l ) Observar as normas contidas na Lei nº 13.709, de 2018 (Lei Geral de Proteção de
Dados Pessoais - LGPD), em relação ao tratamento de dados pessoais a que tenha
acesso por força da execução do presente instrumento de contrato;

m) Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (trinta)
dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.

7.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

 

8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus
anexos, em especial o Termo de Referência anexo a este instrumento, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

a) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou
autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por
eles solicitados;
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b) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de
regência;

c) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais
empregados;

d ) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução
contratual pelo MPDFT, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos
ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

e ) Tomar todas as providências necessárias à fiel prestação do serviço objeto do
Termo de Referência anexo ao Contrato, promovendo a substituição deste, no
prazo estabelecido pela fiscalização, sempre que verificada a sua desconformidade
à época da entrega;

f) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do
contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo
único, da Lei nº 14.133, de 2021;

g) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável
pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os
seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)
certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3)
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do
domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5)
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

h) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto
contratual.

i ) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo MPDFT ou por seus
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem
como aos documentos relativos à execução do empreendimento;

j ) Paralisar, por determinação do MPDFT, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de
pessoas ou bens de terceiros;

k ) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o
que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato;

l ) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local
dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina;

m ) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do
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memorial descritivo ou instrumento congênere;
n) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre;

o) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para
qualificação, na contratação direta;

p ) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social
ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação;

q) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as
referidas vagas;

r ) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente
em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação,
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº
14.133, de 2021.

s) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento
do contrato;

t ) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de segurança do MPDFT;

u) Acatar as normas internas do MPDFT;
v ) Recolher, no prazo estabelecido, valores referentes a penalidades de multa

previstas neste instrumento e que lhe sejam aplicadas por meio de procedimento
administrativo, decorrentes de descumprimento de obrigações contratuais;

w ) Comunicar ao gestor do contrato, por escrito, quaisquer alterações havidas no
contrato social, durante o prazo de vigência deste contrato, bem como apresentar
os documentos comprobatórios da nova situação;

x) Encaminhar qualquer solicitação ao MPDFT por intermédio do gestor do contrato;
y) Acatar a fiscalização, a orientação e o gerenciamento dos trabalhos por parte do

gestor do contrato designado pelo MPDFT;
z) Não reproduzir, divulgar ou utilizar em benefício próprio, ou de terceiros, quaisquer

informações de que tenha tomado ciência em razão da execução dos serviços
discriminados, sem o consentimento, prévio e por escrito, do MPDFT.

 

9. CLÁUSULA NONA – DAS NOTIFICAÇÕES PELO MPDFT
 

9.1 A CONTRATADA deverá manter e acessar regularmente o correio eletrônico
relacionamento@oficina.ci, para onde serão endereçadas todas as
correspondências e notificações da Assessoria de Contratos e Convênios do
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MPDFT, observando que:
9.1.1 as notificações e correspondências enviadas para o correio eletrônico
informado pela Contratada equivalem às notificações feitas sob qualquer outra
forma prevista em lei, e delas constarão o conteúdo integral da notificação;
9.1.2 as notificações e correspondências encaminhadas conforme o subitem
precedente serão dadas como recebidas e lidas pela Contratada a contar da data
de seu envio.

 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
 

10.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto
a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da
proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de
aceitação expressa.
10.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.
10.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses
permitidas em Lei.
10.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pela CONTRATADA.
10.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever da
CONTRATADA eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo
aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de
comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto
não prescritas essas obrigações.
10.6 É dever da CONTRATADA orientar e treinar seus empregados sobre os deveres,
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.
10.7 A CONTRATADA deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento
dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir
sua observância.
10.8 O MPDFT poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula,
devendo a CONTRATADA atender prontamente eventuais pedidos de comprovação
formulados.
10.9 A CONTRATADA deverá prestar, no prazo fixado pelo MPDFT, prorrogável
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.
10.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em
ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados
(LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de
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responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.
a. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a

fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses
previstas na LGPD.

10.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento
de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por
meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.
10.12 Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser
comunicados à autoridade nacional.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO
 

11.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
12.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a
CONTRATADA que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução total do contrato;
c ) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente

devidamente justificado;
d ) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
e ) recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a aceitar ou retirar o

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem

motivo justificado;
g) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
h) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
i ) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; em

especial quando: agir em conluio ou em desconformidade com a Lei ou induzir
deliberadamente o julgamento a erro;

j) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
k) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

12.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as
seguintes sanções:

i ) Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
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i ) Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo máximo de 3 (três) anos,
quando praticadas as condutas descritas nos itens 11.2.2, 11.2.3, 11.2.4,
11.2.5, 11.2.6 e 11.2.7 do Termo de Referência anexo este contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

i i ) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, que impedirá o
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e
máximo de 6 (seis) anos, quando praticadas as condutas descritas nos itens
11.2.8, 11.2.9, 11.2.10, 11.2.11 e 11.2.11 do Termo de Referência anexo a
este contrato, bem como nos demais casos, que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave.

iii) Multa:
(1) Multa caso cometa qualquer infração administrativa descrita no item

12.1 deste contrato;
( 2 ) moratória 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso

injustificado sobre o valor do contrato, até o limite de 30 (trinta)
dias;
a) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a
rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas
cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

( 3 ) compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor global
atualizado do contrato, no caso de inexecução parcial do objeto,
garantida a ampla defesa e o contraditório;

( 4 ) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor global
atualizado do contrato, no caso de inexecução total do objeto,
garantida a ampla defesa e o contraditório.

( 5 ) Caso a aplicação de multa resulte em valores exorbitantes e/ou
desproporcionais, poderá ocorrer a redução do percentual aplicado a critério
discricionário da Administração, sempre com a análise do caso concreto.

12.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao MPDFT.
12.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente
com a multa.

12.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
12.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao
valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado,
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada
ou será cobrada judicialmente.
12.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá
ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.
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12.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar.
12.6 Na aplicação das sanções serão considerados:

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.
12.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei.
12.8 A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso,
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com
o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia.
12.9 O MPDFT deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no
âmbito do Poder Executivo Federal.
12.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
13.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda
que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
13.2 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
13.2.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
13.2.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
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13.2.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica
contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

13.2.3 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
a. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c. Indenizações e multas.

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
14.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo
discriminada:
I. Gestão/Unidade: 200009.
II. Fonte de Recursos: 100.
III. Programa de Trabalho: 03062003142610053.
IV. Elemento de Despesa: 339039.
V. Plano Interno: 90-CAPACIT - CAPACITAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS.
VI. Nota de Empenho: 2024NE000183, no valor de R$ 79.250,90 (setenta e nove mil,

duzentos e cinquenta reais e noventa centavos).

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS
15.1 Os casos omissos serão decididos pelo MPDFT, segundo as disposições contidas na
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo
as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e
normas e princípios gerais dos contratos.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES
16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes
da Lei nº 14.133, de 2021.

16.1. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
16.2. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da
Lei nº 14.133, de 2021.

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO
17.1 Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e
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condições previstas na Lei nº 14.133/21.

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO
18.1 As partes, de comum acordo, elegem o foro da Seção Judiciária da Justiça Federal de
Brasília-DF para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato
que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº
14.133/21.

 
 
 

ANEXO
TERMO DE REFERÊNCIA

 
 

1. OBJETO
1.1. Este Termo de Referência tem por objeto a contratação da empresa
Oficina da Palavra LTDA , que atende pelo CNPJ nº 03.930.917/0001-83, para
a realização de duas turmas do curso “Media Training Básico”, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.

Item Descrição/Especificação Unidade Quantidade Código
SIASG

1 Curso in company “Media
Training Básico”

Turma para
15
participantes

2
21172 -
Treinamento
Qualificação
Profissional

 
1.2. MODALIDADE: presencial.
1.3. QUANTIDADE DE VAGAS: 15 vagas por turma, totalizando 30 vagas.
1.4. LOCAL DE EXECUÇÃO: Edifício-Sede do Ministério Público do Distrito
Federal e Territórios – MPDFT.
1.5. PERÍODO: turma 1 - 15 e 16 de abril de 2024; turma 2 - 6 e 7 de maio de
2024.
1.6. HORÁRIO: das 8h às 12h.
1.7. CARGA HORÁRIA: 8 horas por turma.
1.8. ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO: contratação de curso in company para
capacitação de 30 membros do Ministério Público do Distrito Federal e
Territórios – MPDFT, divididos em duas turmas, na temática “Media Training”, a
ser realizado na modalidade presencial, com foco nas melhores técnicas de
comunicação considerando os mais diferentes públicos de relacionamento, com
o objetivo de fortalecer a imagem do MPDFT e colaborar na construção de
mensagens-chave assertivas considerando o posicionamento da instituição.
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2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO
 
2.1. JUSTIFICATIVA
2.1.1. Considerando que as atividades do Ministério Público afetam
diretamente a sociedade, uma vez que a Instituição existe para defender o
interesse público e resguardar a ordem jurídica, o cumprimento das leis e o
regime democrático, entre outras atribuições estabelecidas na Constituição
Federal e na Lei Complementar n. 75/1993, cada vez mais os membros da Casa
são chamados a prestar contas de suas ações, especialmente por meio da
Imprensa. No momento em que falam aos meios de comunicação, inclusive nas
redes sociais, procuradores e promotores de Justiça assumem o papel de
representantes da Instituição. Assim, é fundamental que tenham a exata
dimensão da importância desse trabalho e saibam quais informações repassar
para atingir as metas institucionais e colaborar com o fortalecimento da
imagem da organização. A divulgação do trabalho desenvolvido pela Casa
também garante transparência da atuação ministerial, assim como o
fortalecimento da cidadania e do acesso à Justiça. O Ministério Público do
Distrito Federal e Territórios - MPDFT tem o compromisso estratégico de
desenvolver competências, habilidades e atitudes necessárias à plena atuação
da Instituição e promover a cultura de orientação para resultados. Para o
cumprimento dos objetivos estratégicos assumidos, é preciso investir em
ações de treinamento e desenvolvimento que visam melhorar os resultados
dos trabalhos realizados no âmbito do MPDFT, pois uma instituição bem
estruturada terá condições reais de implementar as ações necessárias à
consecução dos objetivos estratégicos pelos quais é responsável. Nesse
sentido, o membro do Ministério Público possui papel estratégico na
comunicação com a sociedade, sendo os veículos de imprensa os principais
canais para essa atribuição. Os resultados de uma boa comunicação têm
impactos diretos no alcance dos objetivos que integram o Planejamento
Estratégico do MPDFT 2022-2026, com reflexos diretos nos processos
elencados no Mapa Estratégico, mais especificamente, nos seguintes:

Aprimorar a comunicação institucional;
Propiciar a educação e o desenvolvimento organizacional com ênfase na
gestão e no compromisso público;
Fortalecer e diversificar os fluxos e os canais de atendimento direto ao
cidadão;
Fomentar o controle pela sociedade para o aprimoramento da fiscalização
dos recursos públicos e na implementação de políticas públicas;
Fomentar atuação cível integrada para a indução de políticas públicas;
Fortalecer a proteção integrada e articulada dos direitos difusos, coletivos
e individuais indisponíveis.

2.1.2 Além disso, o aprimoramento da comunicação institucional está alinhado
aos valores organizacionais de "transparência e compromisso com o cidadão" e
"valorização da unidade institucional". Finalmente, é preciso ressaltar que a
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capacitação em Media Traning é uma recomendação presente nos manuais de
gestão de crise institucional e de comunicação, devendo ser oferecida de
forma antecipada e preventiva com o objetivo de capacitar o quadro funcional
para situações que impõe alto risco de danos à imagem organizacional.
 
2.2. OBJETIVO
2.2.1. Ao final da ação educacional o participante será capaz se relacionar com
a imprensa com o objetivo de potencializar os resultados da comunicação com
a sociedade por meio da mídia, contribuindo assim para o alcance das metas
da Instituição, além de colaborar para o fortalecimento da imagem do MPDFT.
 
2.3. PLANO ANUAL DE CAPACITAÇÃO
2.3.1. A proposta da ação educacional consta do Plano Anual de Capacitação
2024 (19.04.5554.0011302/2024-71), em processo de autorização.
2.3.2. A capacitação está alinhada ao objetivo estratégico de “propiciar a
educação e o desenvolvimento organizacional com ênfase na gestão e no
compromisso público”.

 
3. JUSTIFICATIVA DA SITUAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE E RAZÃO DA
ESCOLHA DO EXECUTANTE DO SERVIÇO
3.1. A presente contratação está fundamentada na Lei nº 14.133, de 01 de
abril de 2021, que regulamenta o artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal,
e institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá
outras providências. O objeto em questão será contratado com fundamento no
art. 74 da referida Lei:

“Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a
competição, em especial nos casos de:

III - contratação dos seguintes serviços técnicos
especializados de natureza predominantemente intelectual
com profissionais ou empresas de notória especialização,
vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e
divulgação:

f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;”

 
3.2. A Oficina da Palavra tem expressiva experiência de capacitação em
comunicação para gestores públicos e privados. Já foram treinados mais de
12.000 porta-vozes de diversas instituições públicas e na iniciativa privada. A
notória especialização de capacitação em comunicação foi atestada pelo
Tribunal de Contas da União (TCU), em razão da prestação de serviços técnicos
e de característica singular. Além disso, possui corpo técnico de instrutores
renomados, capacidade técnica para desenvolver oficinas práticas e a
qualidade das capacitações já foi atestada pelo MPDFT por meio de
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contratações anteriores (levando-se em consideração a qualidade do curso
realizado em janeiro de 2024).
 
4. VALOR DA CONTRATAÇÃO
4.1. Quanto ao valor da proposta apresentada ao MPDFT, observa-se que está
compatível com os valores praticados pela contratada:

Proposta Ano Valor por turma Quantidade de
participantes

Valor por
participante

MPDFT (proposta atual -
0914127) 2024 R$

39.625,45 15 R$
2.641,69

MPDFT (0914535) 2024 R$ 41.711,00 15 R$ 2.780,73
Ministério da Justiça (0914516) 2022 R$ 41.180,00 12 R$ 3.431,66

ABRAPA - Associação Brasileira dos
Produtores de Algodão (0914520) 2023 R$ 41.166,66 4 R$ 10.291,66

ANAC - Agência Nacional de Aviação
Civil (0914530) 2023 R$ 41.166,00 12 R$ 3.430,50

 
 
5. LOCAL E PRAZO DE ENTREGA
5.1. O objeto deverá ser entregue em conformidade com o exigido neste Termo
de Referência.
 
6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
6.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de
Referência Básico.
6.2. Permitir o acesso dos membros inscritos à capacitação, proporcionando
condições necessárias para que a contratada possa cumprir suas obrigações
dentro das normas e condições estabelecidas.
6.3. Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto executado em desacordo com as
obrigações assumidas pela contratada.
6.4. Prestar à contratada, em tempo hábil, as informações eventualmente
necessárias à execução do objeto.
6.5. Impedir que terceiros executem o objeto deste Termo de Referência.
6.6. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela
contratada, por meio de servidor(a) designado(a) legalmente como
Representante da Administração, que atestará as Notas Fiscais/Faturas, para
fins de pagamento.
6.7. Efetuar o pagamento devido pela execução do objeto, no prazo
estabelecido, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências
previstas.
6.8. Verificar, antes do pagamento, a manutenção das condições de habilitação
do contratado.
6.9. Aplicar, ao contratado, as penalidades contratuais e regulamentares,
quando cabíveis, garantidos o contraditório e a ampla defesa.
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6.10. Observar as normas contidas na Lei nº 13.709, de 2018 (Lei Geral de
Proteção de Dados Pessoais - LGPD), em relação ao tratamento de dados
pessoais a que tenha acesso por força da execução do presente instrumento de
contrato.
 
7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
7.1. Efetuar a prestação do serviço conforme especificações, prazo e local
constantes neste Termo de Referência e em sua proposta.
7.2. Tomar todas as providências necessárias à fiel prestação do serviço objeto
deste Termo de Referência, promovendo a substituição deste, no prazo
estabelecido pela fiscalização, sempre que verificada a sua desconformidade à
época da entrega.
7.3. Acatar as normas internas da Contratante.
7.4. Comunicar à Contratante qualquer anormalidade que vier a ocorrer na
prestação do serviço e prestar os esclarecimentos julgados necessários.
7.5. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis
anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem
permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre;
7.6. Manter durante a prestação do serviço, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na contratação.
7.7. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante,
atendendo prontamente a quaisquer reclamações.
7.8. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência da
execução do objeto contratado.
7.9. Observar as normas contidas na Lei nº 13.709, de 2018 (Lei Geral de
Proteção de Dados Pessoais - LGPD), em relação ao tratamento de dados
pessoais a que tenha acesso por força da execução do presente instrumento de
contrato.
 
8. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
8.1. Os pagamentos serão efetuados pela Contratante no prazo de 15 (quinze)
dias através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicado pela Contratada.
8.2. O pagamento estará condicionado à adequada prestação do serviço, de
acordo com as especificações técnicas constantes nas descrições dos itens
deste Termo de Referência e na proposta do Contratado, e à manutenção das
conduções de habilitação e qualificação exigidas na contratação.
8.3. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto”
pelo(a) servidor(a) competente.
8.4. Quando do pagamento, serão realizadas as retenções tributárias previstas
na legislação aplicável.
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8.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida
a ordem bancária.
 
9. CONTRATANTE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
9.1. Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021, a contratação será
acompanhada e fiscalizada por servidor(a) designado(a) pela Contratante e seu
substituto, que anotará em registro próprio as ocorrências relacionadas com a
prestação do serviço objeto deste Termo de Referência, determinando o que
for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados;
9.2. A verificação da adequada prestação do serviço contratado deverá ser
realizada com base nos critérios previstos neste Termo de Referência e na
proposta;
9.3. O fiscal responsável pelo acompanhamento da contratação, após
verificação da sua conformidade com o que foi pactuado neste Termo de
Referência, efetuará o “atesto, instruirá o processo para pagamento e o
encaminhará à área responsável;
9.4. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a
responsabilidade do Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art.
120 da Lei n° 14.133, de 2021;
9.5. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e
responsabilidades assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções
administrativas, previstas neste Termo de Referência e na legislação vigente.

 
10. FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1. A contratação será formalizada por meio de contrato e as despesas
decorrentes dela serão programadas em dotação orçamentária própria.

 
11. INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

11 .1 . O MPDFT poderá, garantida a defesa prévia, aplicar sanções
administrativas à empresa, nos termos do art. 156 da Lei nº
14.133/2022.

11.2. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente
pelas seguintes infrações:
11.2.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;
11.2.2. dar causa à inexecução total do contrato;
11.2.3. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado, não mantiver a proposta;
11.2.4. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação

exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo
de validade de sua proposta;

Contrato CON 007-2024 (1008411)         SEI 19.04.4587.0008793/2024-63 / pg. 19



11.2.4.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração;

11.2.5. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto
da licitação sem motivo justificado;

11.2.6. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o
certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a
execução do contrato;

11.2.7. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do
contrato;

11.2.8. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer
natureza, em especial quando:
11.2.8.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
11.2.8.2. induzir deliberadamente o julgamento a erro;

11.2.9. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da
licitação;

11.2.10. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 11.846/2013.
11.3. Com fulcro no art. 156 da Lei nº 14.133/2021, a Administração poderá,

garantida a prévia defesa, aplicar aos responsáveis pelas infrações
administrativas previstas no tópico 11.2 acima as seguintes sanções,
sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:
11.3.1. advertência;
11.3.2. multa;
11.3.3. impedimento de licitar e contratar e
11.3.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.4. Na aplicação das sanções serão considerados:
11.4.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
11.4.2. as peculiaridades do caso concreto;
11.4.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
11.4.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;
11.4.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de

integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de
controle.

11 .5 . A sanção de advertência será aplicada ao responsável em
decorrência da infração administrativa relacionada no item 11.2.1,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

11.6. A sanção de multa:
11.6.1. moratória 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso

injustificado sobre o valor do contrato, até o limite de 30
(trinta) dias;

11.6.2. compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor global
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atualizado do contrato, no caso de inexecução parcial do objeto,
garantida a ampla defesa e o contraditório.

11.6.3. compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor global
atualizado do contrato, no caso de inexecução total do objeto,
garantida a ampla defesa e o contraditório.

11.7. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza o MPDFT a promover a
rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de
suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei
14.133/2021.

11.8. Caso a aplicação de multa resulte em valores exorbitantes e/ou
desproporcionais, poderá ocorrer a redução do percentual aplicado a
critério discricionário da Administração Superior, sempre com a análise
do caso concreto.

11.9. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao
responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas
nos itens 11.2.2, 11.2.3, 11.2.4, 11.2.5, 11.2.6 e 11.2.7, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o
responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou
entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

11.10. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática
das infrações dispostas nos itens 11.2.8, 11.2.9, 11.2.10, 11.2.11 e
11.2.11, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens
11.2.2, 11.2.3, 11.2.4, 11.2.5, 11.2.6 e 11.2.7 que justifiquem a
imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de
licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156,
§5º da Lei nº 14.133/2021.

11.11. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a Ata
de Registro de Preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento
equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item
11.2.6, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e
o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta
em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do
art. 45, §4º da IN SEGES/ME nº 73/2022.

11.11. A aplicação das sanções previstas no Edital não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.

 

Documento assinado eletronicamente por silviane vieira da rocha guerra,
Usuário Externo, em 03/04/2024, às 19:38, conforme § 3º do art. 4º do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por CLAUDIA BRAGA TOMELIN,
Secretária(o)-Geral, em 05/04/2024, às 17:28, conforme § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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